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INDICAÇÃO      Nº___/2025 

 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as 
normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do 
Poder Executivo Municipal, a necessidade que seja criada uma 
farmácia pública de plantão 24 horas em Macaé, especialmente 
nas proximidades de hospitais ou  UPAs. 

 

Justificativa: 

 
Hoje, em situações emergenciais durante a noite, a população 
pode não conseguir acesso a medicamentos básicos prescritos em 
pronto-atendimento. 

 

Sala de Sessões, 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

Edson Chiquini 

 Vereador Autor 
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